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               DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  COM  PEDIDO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
SECRETARIA  DE  FINANÇAS  DO  ESTADO  DE
PERNAMBUCO  –  ANOTAÇÃO  DO  NOME  DO
AGRAVANTE  JUNTO  AO  CADIN  –  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  INDEFERIDO  EM
PRIMEIRO  GRAU  –  IRRESIGNAÇÃO  –
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO –
DECISÃO  POSTERIOR  DO  JUÍZO  A  QUO
RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO -
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - RECURSO
PREJUDICADO  –  NEGATIVA DE SEGUIMENTO -
INTELIGÊNCIA DO  ART. 557, CAPUT, DO CPC.

- Ao  exame  do  caderno  processual,  verifica-se
que o juízo de primeiro grau,  em suas informações,
indicou que teria declinado de sua competência para
uma  das  Varas  Fazendárias  da  Comarca  do
Recife/PE.

 Nesse  cenário,  diante  da  declinação  de
competência  efetivada,  o  presente  agravo  de
instrumento perde seu objeto, não possuindo mais a
Justiça da Paraíba competência para julgamento da
causa.

Vistos, etc.
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Cuida-se  de  agravo  de  instrumento  com  pedido  de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por  Nildeberto Pedro
de Almeida  em face da  decisão interlocutória de fls. 65/66, proferida nos
autos  da  AÇÃO  DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C  DANOS  MORAIS  E
PEDIDO DE LIMINAR,  ajuizada pelo agravante em desfavor do Estado de
Pernambuco,  que indeferiu o pedido de liminar, por não restar configurado a
fumaça do bom direito e o perigo na demora.

Em suas razões (fls. 02/05), o recorrente argumenta que houve
desacerto  na  decisão  recorrida,  pois  existe  prova  de  que  a  Secretaria  de
Finanças do Estado de Pernambuco inscreveu seu nome na dívida ativa, junto
ao Cadin, por débito inexistente. Sustentou que a dívida cobrada é inerente a
débitos de licenciamento e multas sobre veículo sinistrado com perda total de
sua propriedade e, portanto, indevidas. 

Assim, pleiteia liminar no sentido de ser procedida a baixa da
inscrição de  seu patronímico  junto ao  Cadin da Secretaria  de  Finanças  do
Estado de Pernambuco, até decisão final.

Juntou os documentos de fls. 06/79.

Pedido de antecipação de tutela indeferido por esta Relatoria
(fls. 83/84).

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 92), indicou que teria
declinado de sua competência para uma das Varas Fazendárias da Comarca
do Recife/PE.

Devidamente  intimada,  a  parte  agravada  não  apresentou
contrarrazões (fl. 101).

Com  vista  dos  autos,  a  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça
emitiu parecer pela prejudicialidade do presente recurso (fls. 102/104).

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

De uma análise dos autos, verifica-se que o juízo de primeiro
grau, em suas informações, indicou que teria declinado de sua competência
para uma das Varas Fazendárias da Comarca do Recife/PE (fl. 92).

Tal  circunstância,  por  sua  vez,  prejudica  o  conhecimento  do
presente recurso,  a considerar  que não mais subsiste o ato judicial  que se
pretendia  aqui  reformar,  haja  vista  que  a  incompetência  declarada  é  de
natureza  absoluta  (art.  111 do  CPC  1)  e  acarreta  na  nulidade  dos  atos
decisórios,  consoante regulamenta o art.  113,  § 2º, do  Código de Processo
Civil  2. 

1 Art. A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por convenção das partes; mas
estas podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde serão propostas as
ações oriundas de direitos e obrigações. 
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Nesse cenário, diante da declinação de competência efetivada,
o presente agravo de instrumento perde seu objeto,  não possuindo mais a
Justiça da Paraíba competência para julgamento da causa.

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SEGURO  HABITACIONAL.
INTERLOCUTÓRIA SANEADORA. SUPERVENIENTE ANÁLISE
DA  PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA.  REMESSA  DOS
AUTOS  À  JUSTIÇA  FEDERAL.  PERDA  DO  OBJETO  DO
RECURSO. - Se após a interposição do agravo o Magistrado
de 1º grau declina da competência para processar e julgar o
feito, não há como conhecer do recurso, por conta da perda
de seu objeto. RECURSO NÃO CONHECIDO." (TJSC - AI n.
2012.009605-3, rel. Des. Henry Petry Junior, j. 13.6.13).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
QUESTÃO  REFERENTE  À  FALHA  NA  REPRESENTAÇÃO
SINDICAL.  TRABALHADOR CONTRA SINDICATO. ART. 114,
III,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA  LABORAL.  DECISÃO  ANULADA.  COMPETÊNCIA
DECLINADA PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO, DE OFÍCIO.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  JULGADO  PREJUDICADO.
(Agravo de Instrumento Nº 70049076342, Nona Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini Bernardi,
Julgado em 12/06/2012).

CIVIL E PROCESSO CIVIL -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
SENTENÇA  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA  PROFERIDA  NO
CURSO  DO  PROCESSAMENTO  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  PERDA  DO  OBJETO  -  RECURSO
PREJUDICADO.  1.  Resta  prejudicado  o  agravo  de
instrumento, pela perda do objeto, eis que no processo de
origem foi proferida sentença. 2. Agravo prejudicado. (TJ-DF
,  Relator:  ARNOLDO  CAMANHO  DE  ASSIS,  Data  de
Julgamento: 02/07/2014, 4ª Turma Cível).

Decisão monocrática. Agravo de instrumento. Ensino particular.
Mandado  de  segurança.  Competência  declinada  à  Justiça
Federal,  de  ofício. Em  sendo  declinada  a  competência  da
demanda principal por se tratar de mandado de segurança
contra  ato  de  reitor  de  universidade  de  ensino  superior,
perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra
decisão que, por esta razão, restou desconstituída. Agravo
prejudicado.  (Agravo de Instrumento  Nº  70059985978,  Sexta
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Ney
Wiedemann Neto, Julgado em 27/05/2014) (TJ-RS   , Relator:

2 Art. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício  e pode ser alegada, em qualquer
tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. 

§  2o Declarada  a  incompetência  absoluta,  somente  os  atos  decisórios  serão  nulos,
remetendo-se os autos ao juiz competente.
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Ney Wiedemann Neto, Data de Julgamento: 27/05/2014, Sexta
Câmara Cível). [grifos acrescidos].

Assim, não mais subsiste a decisão recorrida, razão pela qual é
inviável o conhecimento do presente agravo de instrumento pela superveniente
perda de objeto. 

DISPOSITIVO

Isto  posto,   nos  termos  do  Art.557,  caput3,  do  CPC,  NEGO
SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

P. I.

João Pessoa, 20 de março de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz  

                          RELATOR 

3 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).
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